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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE E SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL NA RUA 10-A NO BAIRRO JARDIM TANGARÁ I, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS 03-A E 09-A.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de implantação de redutores de velocidade e sinalização vertical e horizontal na Rua 10-A no Bairro Jardim Tangará I, no trecho compreendido entre as ruas 03-A e 09-A.
JUSTIFICATIVA:

                           Essa reivindicação atende as necessidades dos moradores desta localidade, os quais solicitam providências visando um tráfego mais lento naquela região, tendo em vista que o trânsito de veículos é intenso e a falta destes instrumentos inibidores de velocidade se torna um risco para a população.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.
SOMMAVILLA
Vereador
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